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tpre/eitura da EJtdncia de S. ]o~ doJ Campo~ 

Em de de 195 

T. ~ I N 2 492 
De 1: de julh_ ~ w 1957 

A râmara liunicipal de Süo Jos~ ,los Campos decreta 

.... t' sa..11ciono e promul ..,o a SPf:1·inte lei: 

J\rti c 1" - Fico. ar.erto na Contadoria _ 'unicipe.l 

crá1 i to especial de.,.,., :~..c . Ov0 , ='0 coci::;centos mil crt,zeirc " J 
ao serviço de calçan,e~1to . 

PtrM go ::>Q - Fica anulada na in.portância d-. .. /CO. 
( ~wiscentos miJ cruzeirr o::) , a verbt :;;1.~ 8- 81-1 , Pessoal Var.: :.. .... 1 ~ 
.... :amento v..:..gente . 

~~~~~-- As dc~;esas com a excc tçao da presente 
1- ~ , ~orrerã .... .r; :..· c<Jnta da ar..ul ... ,., :0 de ~ua trata o art:ou a_ .. terior . 

Artigo 4º - Est3 :~i entrará 0w VÍ0 Cr na ãat- de s 
publicaç~n , ~evo~~eas as dis~os~çõcs em 

!refeitura da 2st~. i~ 

, 
'Xr trt:.l.L''.:.o . 

: o José dos Ca~pos , em 
!!c. juL1o de 1957 . 

PrJ f -..~to Saro t.:ir · o 

.. 'l.e 6 istrada ~;;: publicada :na Sec•; 1 do ~xpcdiente e P 

soal , :1os onze de jul..l!o ,~e :niJ novecentos e c · ~<.,,~nt_ e sete . 


